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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pnRnxÁ

PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO
coNTRATo DE pRESrlçÃo DE sERVIços N" lsTtzlzz

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade no 04212022>

O vfuNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJ/Ir4F sob o
n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paranâ, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) no

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa M.V. SAVEGNAGO, pessoa jurldica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no 08.403.514/0001-08, com sede na Rua Sffo Paulo, n" 206, Bairro Centro, Cidade de

Francisco Beltrão, Estado do Paranâ, CEP 85601-010, Telefone (46) 3524-3528, e-mail:
savegnagomacosl (ôgrnail.com, representada por seu administrador, Sr. Marcos Vinicius Savegnago, portador
da cédula de identidade civil (RG) n" 8,100.513-3 SSP/PR, e inscrito no CPFiMF sob o no 006.697 .569-70, de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N'005/2022, resolvem
celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁ.USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CL^ÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica pronogado o prazo de execução e vigência pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0811112023). ou seja, até07 de novembro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas.
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administraçäo, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no prazo de vinte dias
daquela data.

cL.ÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questöes oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 08 de novembro de2023
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MUNICÍ PIO úB TTTINUELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

M.V. SAVEGNAGO
Marcos Vinicius Savegnago

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: licitacl¡o@rnarmeleiro.p¡gçjâhú licitacaoO2@manneleiro.p¡.gqrb - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 1s7t2022
(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade no 04212022)

CONTRATAI\TE: MUNICÍPIO ON MARMELEIRO

CONTRATADA: M.V. SAVEGNAGO

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (0811112023). ou seja, até07 de novembro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de novembro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 08 de novembro de2023.
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Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnarmelei¡o.pr.eov.br / licitacaoO2@rnar¡neleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


